
Câmara Municipal de IIruana de Minas

PROCESSO LlCITATÓRIO N°. 002/2018.

DISPENSA N°. 001/2018.

ATA DA REUNIÃO DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Às 15:00 horas do dia 01 (Primeiro) do mês de Outubro de 2018, no Plenário
da Câmara Municipal, presentes todos.ósrnernbros da Comissão Permanente
de Licitações, designada pela Portaria nO. 003/2018, reunida com o objetivo de
apreciação dos procedimentos administrativos para a contratação de empresa
especializada na área de Construção CiviLpara a troca do piso do Plenário da
Câmara Municipal de Uruana de Minas. O Sétrhcr Presidente colocou em
análise os documentos da empresa CONSTRUTORA SABIN LTDA, CNPJ:
01.472.258/0001-53, bem como o parecer da Assessoria Jurídica, favorável à,
contratação da mesma, por enquadrar-se os serviços prestados por ela nos
termos do art. 24, I, da Lei Federal n.? 8.666/93, atualizado pelo atualizada pelo
Decreto Federal nO 9.412/2018. Aberta a palavra todos os presentes
manifestaram-se de acordo com o parecer do Senhor Assessor Jurídico. Da
análise dos documentos apresentados a CPL verific-ou que todos estavam de
acordo com as exigências legais vigentes. A Comissão deliberou, portanto,
pela contratação da CONSTRUTORA S~BIN LTDA, nos termos do art. 24, I,
da Lei Federal n.? 8.666/93, "Lei de Licitações e Contratos Administrativos". A
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Comissão entendeu, cuja escolha aí se justifica por melhor preço orçado, no
valor R$ 18.845,58 (dezoito mil oitocentos e quarenta e cinco reais e cinquenta
e oito centavos). Em nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente
encerrou a sessão, lavrando-se a presente ata, que lida e achada conforme, vai
assinada pelos membros da CPL presentes, por mim leonir Alves Pereira a,
que secretariei a sessão e pelo Senhor Presidente.
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"Ninguém comete erro maior do que não fazer nada porque só pode fazer um pouco."

Edmund Burke


